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PROJETO DE LEI Nº_________/2025 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL Mário César Filho 

 

Dispõe sobre a emissão de alertas emergenciais de 
desaparecimento de menores de idade, por meio de 
mensagens enviadas a celulares localizados nas 
proximidades do ocorrido no Estado do Amazonas e 
dá outras providências.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º Institui o AM-ALERTA, sistema de envio de mensagens emergenciais a 
aparelhos celulares situados em áreas próximas ao local do desaparecimento de menores de 
idade, no âmbito do Estado do Amazonas.  

Art. 2º O AM-ALERTA será acionado imediatamente pela autoridade competente 
após notificação de desaparecimento do (a) menor de idade, visando mobilizar a população 
para colaborar com as buscas e fornecer informações que possam auxiliar na localização. 

Art. 3º As mensagens deverão conter, sempre que possível:  

I- nome e idade do (a) menor desaparecido (a); 

II- características físicas e vestuário;  

III- local, data e hora aproximada do desaparecimento; e 

IV- contrato das autoridades ou familiares para envio de informações. 

Art. 4º O sistema poderá utilizar, prioritariamente: 

I- a tecnologia de envio de mensagens de emergência via redes de telefonia 
móvel (Cell Broadcast), em parceria com a Defesa Civil Estadual e a ANATEL; 

II- plataformas digitais de segurança pública, aplicativos integrados, redes sociais 
institucionais e outros meios tecnológicos disponíveis.  

Art. 5º A execução dos termos da Lei será coordenada pelo Poder Executivo, com 
auxílio de conselhos tutelares, Ministério Público do Estado do Amazonas e demais 
instituições ligadas à Segurança Pública e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar convênios com operadoras de telefonia, 
empresas de tecnologia e órgãos federais para viabilizar a implantação e operação do 
sistema de alertas emergenciais. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 
(noventa) dias.  
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Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do Estado, suplementadas se necessário. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 09 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Mário César Filho 
DEPUTADO ESTADUAL 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhores (as) Deputados (as),  

Nobres Pares 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo criar, no âmbito do Estado do 
Amazonas, um sistema de alerta emergencial via celular para casos de desaparecimento de 
menores de idade. Inspirado em boas práticas internacionais e em iniciativas nacionais já em 
curso, este sistema busca agilizar a comunicação com a população e aumentar as chances de 
localização rápida das crianças e adolescentes desaparecidos. 

Uma das principais premissas do projeto é garantir que o alerta seja emitido 
imediatamente após o recebimento da comunicação pelas autoridades policiais, evitando 
tempo hábil para a fuga do meliante ou para a ocorrência de crimes mais graves. 

O Brasil tornou-se o 33º país do mundo a aderir ao Amber Alert, sistema 
internacional voltado à localização de crianças e adolescentes desaparecidos em situações de 
risco iminente. A adesão ocorreu em agosto de 2023, e os primeiros entes federados a 
integrar o sistema foram Ceará, Minas Gerais e Distrito Federal, por meio de uma parceria 
entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública e a empresa Meta, responsável pelo 
Facebook e Instagram. 

Apesar da implementação do Amber Alert representar um avanço significativo, 
sua atuação ocorre prioritariamente via redes sociais, sem um sistema de envio de 
mensagens emergenciais diretamente aos celulares localizados na área do desaparecimento. 
Atualmente, o Brasil já possui sistemas semelhantes para alertas da Defesa Civil Estadual, 
utilizados em casos de riscos climáticos e desastres naturais. 

Este projeto visa complementar o Amber Alert com um mecanismo mais direto e 
abrangente, utilizando a tecnologia de Cell Broadcast para envio automático de alertas a 
todos os dispositivos móveis em uma determinada área geográfica.  

O objetivo é notificar a população local sempre que houver um desaparecimento 
de menor de idade, especialmente em casos que envolvem crianças ou adolescentes com 
histórico de fuga, desorientação ou ausência de comunicação verbal. 

Caso tal iniciativa já existisse em períodos anteriores, o Estado poderia ter sido 
mais ágil na resposta a desaparecimentos, evitando transtornos e ampliando as 
possibilidades de resolução. Um exemplo que evidencia a necessidade de um sistema de 
alerta mais eficiente é o caso de Shara Ruana, menina de 7 anos que desapareceu em 28 de 
outubro de 2007, em um domingo, após sair para comprar pão. Na ocasião, ela vestia 
bermuda laranja, blusa azul e chinelos de dedo. 
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Apesar das buscas intensivas realizadas pelas autoridades policiais, até a 
presente data, o caso permanece sem solução. Um sistema de alerta emergencial poderia ter 
mobilizado a comunidade local de forma imediata, aumentando as chances de localização e 
resposta rápida por parte das forças de segurança. 

A criação deste sistema de alerta emergencial representa um avanço 
fundamental na proteção de crianças e adolescentes no Amazonas. Com a utilização de 
tecnologia moderna e um modelo de comunicação ágil, será possível minimizar os impactos 
do desaparecimento e fortalecer a segurança pública 

À luz do exposto, rogamos o apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente 
projeto de Lei.   

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 09 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 
 
                                                    

Mário César Filho 
DEPUTADO ESTADUAL 
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